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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 391/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora JANAINA CORRÊA DO 

NASCIMENTO SIMÃO, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 17/05/2021 a 

15/06/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 17 (dezessete) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 392/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor CARLOS HENRIQUE 

NUNES, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

26/04/2021 a 25/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 26 (vinte e seis) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 393/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora SÔNIA MARIA 

FERREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 03/05/2021 a 

01/06/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 03 (três) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 394/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor WILLIAN DOUGLAS 

VALE CÂNDIDO, ocupante do cargo de COORDENADOR 

DE SEÇÃO, lotado no GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, pelo período de 01/06/2021 a 30/06/2021. 
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 395/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora DAMARA FERREIRA DA 

COSTA, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 17/05/2021 a 15/06/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 17 (dezessete) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 396/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA JOSÉ 

GONÇALVES FONSECA, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

01/06/2021 a 30/06/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 397/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor ANTÔNIO 

BERNARDINO DE SOUZA, ocupante do cargo de GARI, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo 

período de 03/05/2021 a 01/06/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 03 (três) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 398/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ELZA HELENA 

GONÇALVES DE SOUZA, ocupante do cargo de GARI, 
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lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo 

período de 03/05/2021 a 01/06/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 03 (três) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 399/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ENI FLÁVIA MARQUES 

DE MEDEIROS, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

03/05/2021 a 01/06/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 03 (três) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 400/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE DE 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS à servidora ANDRESSA 

VIEIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, a contar do dia 15/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 (quinze) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 401/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Maternidade formulado pela servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE DE 

180 (CENTO E OITENTA) DIAS à servidora MÔNICA 

DIAS PEREIRA, ocupante do cargo de PROFESSOR II, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

a contar do dia 15/04/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 (quinze) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 402/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Paternidade a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Paternidade formulado pelo servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 127 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE DE 05 

(CINCO) DIAS ao servidor FRANSMILHER ALMEIDA 

GOULART, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

11/05/2021 a 15/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 11 (onze) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 403/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Trato de 

Interesses Particulares à servidora pública a mencionar e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Trato de Interesses Particulares formulado pela servidora 

a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 132 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATO DE 

INTERESSES PARTICULARES à servidora CARINE 

DOS REIS COUTO BASTOS, ocupante do cargo de 

PROFESSOR II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 10/05/2021 a 10/05/2025. 

Parágrafo Único - A licença poderá ser interrompida a 

qualquer tempo, a pedido do servidor público ou no interesse 

do serviço, caso em que a reassunção de exercício se dará no 

prazo de até 30 (trinta) dias. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 10 (dez) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 404/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública a mencionar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora a 

mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 1º (PRIMEIRO) QUINQUÊNIO, à 

servidora ELIENE DE MIRANDA BRITO SILVA, 

ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 05 

(cinco) anos de serviço prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 405/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública a mencionar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora a 

mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 1º (PRIMEIRO) QUINQUÊNIO, à 

servidora PRÍSCILA SOARES DIAS, ocupante do cargo de 

PROFESSOR II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, visto 05 (cinco) anos de serviço prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 406/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de afastamento por motivo de 

casamento a servidor público a mencionar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 
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CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Afastamento por Motivo de Casamento formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do afastamento no Art. 40, 

inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica CONCEDIDO ao servidor RENAN DA 

COSTA PESCKER, ocupante do cargo de PROFESSOR II, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

o AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO 

pelo período de 30/04/2021 a 08/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 30 (trinta) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 407/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública a mencionar e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no Art. 128, 

parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora MARIA 

APARECIDA FONSECA, ocupante do cargo de 

SUPERVISOR DE DIVISÃO, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 04/05/2021 a 

06/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 04 (quatro) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 408/2.021 

“Dispõe sobre o cancelamento de Licença para Trato de 

Interesses Particulares à servidora pública a mencionar e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de cancelamento de 

Licença para Trato de Interesses Particulares formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO o § 3º do Art. 132 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CANCELAR, a pedido da servidora ROBERTA 

AGUIAR AMBRÓSIO DE MEDEIROS, ocupante do cargo 

de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a LICENÇA 

PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 

concedida com período de vigência compreendido entre 

09/08/2019 a 07/08/2023, reassumindo o cargo a partir de 

01/05/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 409/2.021 

“Dispõe sobre o deferimento do Pedido de Prorrogação de 

Benefício por Incapacidade e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, especialmente em seu Artigo 40, 

§ 1º, inciso III, alínea “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da Legislação Federal nº 

8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social; 

CONSIDERANDO os preceitos do Decreto nº 3.048/1999, 

em seus Artigos 71, 77 e 78; 

CONSIDERANDO os preceitos da Portaria Ministerial nº 

359/2006, em seu Artigo 207, da IN 20 INSS/PRES, 

RESOLVE: 

Art. 1º - INFORMAR que o servidor GEDELCI VAÚNA 

DE ALMEIDA, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, obteve 

o deferimento do pedido de PRORROGAÇÃO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). 

Art. 2º - O benefício será mantido até o dia 26/10/2021. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 
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JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 410/2.021 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR, a partir do dia 10/05/2021, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 226/2019, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

VERÔNICA GUIDINE SILVA para exercício do cargo de 

ENFERMEIRO, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 10 (dez) de maio de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de maio de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 


